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=LEI Nº 3.475 DE 18 DE ABRIL DE 2022=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

 “Dispõe sobre a adequação do vencimento mínimo do Quadro de Magistério da Educação
Básica ao Piso Salarial Profissional do Magistério Público da Educação Básica e dá outras

providências correlatas”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Art. 1º Nenhum servidor integrante do Quadro do magistério da Educação
Básica,  no âmbito da rede municipal  de ensino do Município de Morro Agudo, receberá
vencimento inicial, inferior ao Piso Salarial Profissional  Nacional do Magistério Público da
Educação Básica.

Art. 2º Para fins de abrangência desta lei, considera-se integrante da Classe
Docente o profissional investido nos cargos pertencentes ao Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério Público Municipal  de Morro Agudo, instituído através da Lei
Complementar nº 002 de 24 de dezembro de 2002,  em efetivo exercício na docência ou
suporte pedagógico, ocupando cargo público permanente ou temporário, que ministra aulas
ou cursos em todas as modalidades e níveis educacionais compreendidos na Rede Municipal
de Ensino, a saber: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e  Ensino Técnico
Profissional.

Parágrafo  único. O  Docente  Adido,  que  por  qualquer  motivo  ficar  sem
classe e ou aulas, na Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Técnico
Profissional, fará jus ao Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação
Básica.    

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir anualmente o
vencimento  inicial  mínimo,  do  Profissional  do  magistério  Público  da  Educação  Básica,
adequando-a ao Piso Salarial  Nacional  do Magistério,  definido pelo MEC, nos termos do
art.5º da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de Junho de 2008, que regulamenta a alínea “ e”, do
inciso III do art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo editará, anualmente, Decreto dispondo
do valor do Piso Salarial Nacional do Magistério Público da Educação Básica, para fins de
aplicação do disposto no caput deste artigo. 

Art.  4º  As despesas decorrentes com a execução desta Lei  correrão por
conta  das  dotações  próprias  consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  5º  O  Poder  Executivo  Municipal  emitirá  folha  de  pagamento
complementar, referente às competências de janeiro, fevereiro e março de 2022, nos casos
em que se aplica esta lei, tendo em vista o novo valor do Piso Salarial Profissional Nacional
do Magistério Público da Educação Básica, que passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de
2022.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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Art.  6º  Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.474 DE 18 DE ABRIL DE 2022=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

 “Dispõe sobre alterações no quadro de cargos de provimento em comissão em atendimento
às adequações necessárias e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Art.  1º  -  Os cargos  de provimento em comissão destinam-se apenas às
atribuições  de  direção,  chefia  e  assessoramento,  não  se  prestando  ao  desempenho  de
atividades burocráticas, técnicas ou operacionais.

§1º -  A  criação  dos  cargos  de  provimento  em  comissão  pressupõe  a
necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado.

§2º -  O  número  de  cargos  de  provimento  em  comissão  deve  guardar
proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores
ocupantes de cargos efetivos no Município.

§3º - Os requisitos mínimos de escolaridade e as atribuições dos cargos de
provimento em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que
os instituir.

Art. 2º- Os cargos de provimento em comissão são de dedicação exclusiva,
não  sendo,  portanto,  compatíveis  com  o  percebimento  de  pagamento  por  horas  extras
realizadas.

Art.3° -  Os  cargos  de  direção,  de  chefia  e  de  assessoramento,  de
provimento em comissão, e o cargo de Coordenador de Ensino Técnico Profissionalizante, de
provimento efetivo, integrantes do quadro de cargos previsto no anexo I da Lei 1.638/92,
passarão a ter atualizados o requisito de investidura e a sua respectiva atribuição laboral em
conformidade com o anexo único desta lei.

§1º -  Todos  os  servidores  que  na  data  de  entrada  em  vigor  desta  Lei
ocupem cargos em comissão deverão apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do início da vigência desta lei,  documentação comprobatória do cumprimento dos
requisitos mínimos de provimento exigidos conforme anexo único, ressalvado o disposto no
§2º.

§2º -  Fica instituído regime de flexibilização transitória dos requisitos de
escolaridade para os cargos de provimento em comissão, que estejam providos até o início
da vigência desta  lei,   admitindo-se pelo prazo  máximo de 25 (vinte  e  cinco)  meses,  a
manutenção  da nomeação de agentes  públicos,  que ainda estejam cursando o nível de
escolaridade exigido para o cargo que ocupa,  como mecanismo de incentivo à qualificação,
relativamente aos  cargos de provimento  em comissão do anexo único,  devendo os seus
ocupantes comprovar a cada 6(seis) meses, frequência escolar.  
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Art.  4° -  O  percentual  mínimo  de  cargos  comissionados  a  serem
preenchidos com servidores será de 50% (cinquenta por cento), observadas as disposições
do artigo 6º desta Lei.

Art.5° -  O  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  ou  que  esteja  em
disponibilidade poderá ser nomeado para exercício de cargo em comissão, perdendo durante
o exercício deste, a remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, se mais vantajosa, poderá
o servidor efetivo em exercício de cargo em comissão optar pela remuneração do seu cargo
efetivo, devendo formalizar tal pretensão mediante termo escrito e averbado junto ao Setor
de Recursos Humanos.

Art. 6° - Os cargos abaixo discriminados, constantes do anexo I da Lei nº
1.638/92, passaram a integrar quadro de cargos em extinção na vacância, conforme a seguir:

SETOR/CARGO
VAGAS

EXTINTAS
PROVIMENTO

REFERÊNCIA
BASE

Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento

Chefe Administrativo 01 Efetivo 110

Divisão de Engenharia e Obras Públicas
Chefe Administrativo 01 Efetivo 110

Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Diretor de Cultura 01 Efetivo 140

Setor de Promoção da Cidadania
Chefe Administrativo 01 Efetivo 110

Diretor Administrativo 01 Efetivo 140

Parágrafo Único - Aos cargos referidos no caput não se aplicarão os efeitos
do parágrafo único do art. 2º da Lei 3.095/2017.

Art. 7° -  Ficam alteradas as denominações e/ou setores dos cargos abaixo
discriminados, constantes do anexo I da Lei nº 1.638/92, conforme a seguir:

LOTAÇÃO
ATUAL

DENOMINAÇÃO
ATUAL

QUANTIDADE
DE CARGOS

LOTAÇÃO NOVA
DENOMINAÇÃO

NOVA

Gabinete do
Prefeito

Assessor de
Assuntos
Urbanos

03

Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos,
Transportes, Obras

Públicas e Meio
Ambiente

Assessor de
Assuntos
Urbanos

Gabinete do
Prefeito

Assessor de
Planejamento

01
Secretaria Municipal
de Administração e

Planejamento

Assessor de
Planejamento

Gabinete do
Prefeito

Assessor
Financeiro

02
Secretaria Municipal

de Finanças e
Tributação

Assessor
Financeiro

Departamento
de Eventos

Orientador de
Eventos Públicos

01
Departamento de

Eventos
Assessor de

Eventos Públicos

Parágrafo  único -  O  Setor  de  Recursos  Humanos  providenciará  as
averbações  necessárias  paras  os  cargos  referidos  neste  dispositivo  que  encontrarem-se
providos no momento em que esta lei entrar em vigência.
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da data
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.473 DE 18 DE ABRIL DE 2022=

Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

 “Suspende a contagem dos os prazos de validade dos concursos públicos municipais
durante o período de estado de calamidade pública decretado nacionalmente em 20 de

março de 2020 até 31 de dezembro de 2021”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Art.1º -  Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos concursos
públicos municipais já homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de
20 de março de 2020, do Congresso Nacional, até 31 de dezembro de 2021, datado término
da vedação do aumento de despesa com pessoal por força da Lei Complementar 173 de 27
de maio de 2020.

§1º -  Esta Lei trata dos concursos públicos vigentes quando do início do
estado de calamidade, incluindo-se, também, os certames homologados após o início deste
período.

Art.2º -  A contagem de prazos suspensa será retomada a partir do dia
seguinte ao término do período indicado no caput do art.  1º,  sem prejuízo de eventual
prorrogação, nos termos do inc. III do art. 37 da Constituição Federal e das determinações
constantes nos respectivos editais de concurso.

Art.3º - O Executivo regulamentará a presente lei com a fixação das datas
de encerramento da vigência dos concursos públicos referidos no artigo 1º após a aplicação
do período de suspensão de 20 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.472 DE 18 DE ABRIL DE 2022=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

 “Dispõe sobre a extinção e criação dos cargos que especifica e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º - Ficam extintos do quadro de cargos dos funcionários da Prefeitura

Municipal  de  Morro  Agudo/SP,  os  cargos  abaixo  relacionados  (cargos  não  providos),  de
provimento efetivo, integrantes do anexo I, da Lei Municipal nº 1.638/1992, conforme segue:

Cargo Quant. Lotação /Setor Ref.
Base

CH
S Provimento

Assistente Administrativo 02 Setor  Técnico-
administrativo da Saúde 105 30 Efetivo

Auxiliar de Coordenador de 
Projetos Socioeducativos 01 Setor de Promoção da 

Cidadania 110 40 Efetivo

Orientador de Programas 
Educativos Municipais 02 Setor de Promoção da 

Cidadania 70 40 Efetivo

                          Art. 2º - Cria no Quadro de Cargos dos funcionários da Prefeitura Municipal de
Morro Agudo (anexo I da Lei Municipal nº 1.638/1992), os cargos abaixo relacionados:

Cargo Quant. Lotação /Setor Ref.
Base

CH
S

Requisito Provimento

Agente de 
Licitações e 
Contratos

01
Setor Técnico-
administrativo da 
Saúde

125 40

Curso  superior  em
Administração  ou
Ciências  Contábeis  ou
Direito ou Economia

Efetivo

Agente de 
Licitações e 
Contratos

01
Secretaria 
Municipal da 
Cidadania

125 40

Curso  superior  em
Administração  ou
Ciências  Contábeis  ou
Direito ou Economia

Efetivo

Psicólogo 01 Divisão de 
Educação 135 30

Superior  Específico  e
CRP  (carteira  do
Conselho  Regional  de
Psicologia)

Efetivo

Psicólogo 01
Setor de 
Promoção da 
Cidadania

135 30

Superior  Específico  e
CRP  (carteira  do
Conselho  Regional  de
Psicologia)

Efetivo

Art. 3º -  O Executivo Municipal, através do Setor de Recursos Humanos,
promoverá  a  adequação  da  presente  Lei  na  estrutura  do  quadro  de  pessoal  desta
municipalidade.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual em conformidade ao disposto
nesta Lei.
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Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.471 DE 18 DE ABRIL DE 2022=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

 “Autoriza o Município a celebrar transações e acordos administrativos e dá outras
providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

Art.  1º -  Fica  o  Município  de  Morro  Agudo  autorizado  a  celebrar
transações, acordos substitutivos, acordos administrativos, acordos de não persecução cível,
termos  de  ajustamento  de  conduta  e  outros  compromissos,  na  esfera  judicial  ou
administrativa, na forma desta Lei, com objetivo de:

I - reduzir a litigiosidade;

II - estimular a solução adequada de controvérsias;

III - promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos;

IV - aprimorar o gerenciamento do volume de demandas administrativas e
judiciais.

Parágrafo único. A política de que trata esta Lei visa atender às disposições
das Leis Federais nº 10.259, de 12 de julho de 2001, nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009,
nº 13.105, de 16 de março de 2015, e nº 13.140, de 26 de junho de 2015, bem como das leis
que vierem a substituí-las.

Art.  2º -  Os  acordos  de  que  trata  esta  Lei  serão  celebrados  pela
Procuradoria Jurídica do Município, através de seus membros, de acordo com as normas de
sua organização interna. 

Art.  3º -  A  celebração  de  acordos  para  a  solução  consensual  de
controvérsias dependerá da prévia análise, em processo administrativo, de sua vantajosidade
e  viabilidade  jurídica,  desde  que  se  trate  de  direitos  disponíveis  ou  sobre  direitos
indisponíveis que admitam transação.

§1º - O consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis que admitam
transação deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público, nos termos
das Leis Federais nº 13.105, de 2015, e nº 13.140, de 2015.

§2º -  O  disposto  no  §  1º  deste  artigo  não  se  aplica  ao  termo  de
compromisso de ajustamento de conduta e outras hipóteses em que a lei dispense a oitiva
do Ministério Público e a homologação judicial.

§3º - A autocomposição poderá versar sobre todo o conflito ou parte dele.

§4º -  Nos  conflitos  judiciais,  a  autocomposição  poderá  abranger  o
reconhecimento  da  procedência  do  pedido  formulado  na  ação  ou  na  reconvenção,  a
transação ou a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção.
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§5º  -  É garantido  ao transator  a  assistência  por  advogado  ou  Defensor
Público, sob sua exclusiva demanda.

Art. 4º - Os acordos de que trata esta Lei poderão consistir no pagamento
de débitos para as dívidas tributárias e não tributárias, em parcelas mensais e sucessivas.

§1º - A efetivação do parcelamento, por qualquer forma, implica confissão
irretratável  do  débito  e  renúncia  ao  direito  sobre  o  qual  se  funda  a  defesa  ou  recurso
interposto no âmbito administrativo ou judicial, observando-se o regramento próprio dos
créditos municipais, inclusive em relação aos acréscimos legais.

§2º - Independentemente da origem ou natureza do débito, se inadimplida
qualquer parcela,  após 60 (sessenta) dias, instaurar-se-á o processo de execução ou nele
prosseguir-se-á pelo saldo consolidado originalmente, devidamente corrigido, subtraindo-se
os valores já pagos.

§3º -  A  Procuradoria  Jurídica  analisará  cada  caso  e  poderá  propor  a
realização do acordo na forma que mais convier ao interesse público.

§4º -  O  acordo não poderá implicar  em renúncia  ou desconto no valor
principal do débito.

§5º - Fica garantido o percebimento de honorários aos advogados públicos,
ainda que decorrentes de acordo, na forma do Código de Processo Civil e legislação aplicável.

§6º - O valor limite previsto no caput deste artigo aplica-se individualmente
por cada credor, ainda que reunidos no mesmo requerimento e não se aplica nos casos de
contratos administrativos.

Art. 5º - A autorização para a realização dos acordos previstos nesta Lei,
inclusive os judiciais, será conferida: 

I – pelo membro responsável pelo caso, no âmbito da Procuradoria Jurídica
do Município, até o limite de 30 (trinta) salários mínimos;

II – pelo Prefeito Municipal, acima de 30 (trinta) salários mínimos.

Art.  6º -  Não  serão  objeto  de  acordos  em  processos  administrativos  e
judiciais as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a
servidores públicos ou sanções disciplinares aplicadas a eles.

§1º -  Os  acordos  firmados  em  sede  de  processos  administrativos  que
envolvam  pagamento  em  dinheiro  dependerão  de  prévia  dotação  orçamentária  e  serão
precedidos  de  avaliações,  laudos  e/ou  vistorias  realizadas  pelos  órgãos  competentes  da
Administração Municipal.

§2º -  Na  impossibilidade  de  elaboração  de  laudos  administrativos  que
determinem a expressão monetária  da  pretensão do administrado,  poderão servir  como
elementos para embasar a proposta financeira do acordo:

I  – Orçamentos  prévios  apresentados  pelo  interessado,  e  ratificados  e
homologados  pela  Administração,  por  seus  órgãos  técnicos  competentes  de  compras,
licitações e patrimônio,  considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o erário
para servir de parâmetro para o acordo financeiro;
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II  – Orçamentos  elaborados  pela  própria  administração,  com  base  nos
preços praticados no mercado, considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o
erário para servir de parâmetro para o acordo financeiro.

Art. 7º - A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá prever
cláusula  de  mediação  nos  contratos  administrativos,  convênios,  parcerias,  contratos  de
gestão e instrumentos congêneres.

Art. 8º - A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá utilizar-
se  da  arbitragem  para  dirimir  conflitos  relativos  a  direitos  patrimoniais  disponíveis,  nos
termos da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.

Art.  9º -  Implicará  a  rescisão  da  transação,  acordo  ou  compromisso
celebrado nos termos desta Lei:

I – o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos
assumidos;

II –  a  constatação,  pelo  credor,  de  ato  tendente  ao  esvaziamento
patrimonial  do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação,  ainda que
realizado anteriormente à sua celebração;

III  –  a  ocorrência  de  alguma  das  hipóteses  rescisórias  adicionalmente
previstas no respectivo termo de transação; 

IV – a comprovação de falsa declaração que ensejou a transação; ou

V – a morte do transator ou a falência da pessoa jurídica, sem manifestação
da assunção das dívidas, nas mesmas condições, pelo espólio, seus herdeiros ou os sócios
remanescentes.

Parágrafo  único. É  admitida  a  regularização  do  vício  que  ensejaria  a
rescisão  durante  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  após  a  constatação  do  fato,  preservada  a
transação em todos os seus termos.

Art. 10 - A rescisão da transação, acordo ou compromisso celebrado nos
termos desta Lei:

I – implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral
das dívidas, deduzidos os valores pagos;

II – autorizará a Fazenda Pública a requerer a convolação da recuperação
judicial em falência ou a ajuizar ação de falência, conforme o caso;

III  –  implicará  na  execução  das  penalidades,  genéricas  ou  específicas,
previstas no termo de transação.

Art.  11 -  O acordo de não persecução cível,  no âmbito da improbidade
administrativa, nos termos do artigo 17, §1º da Lei nº 8.429/92, poderá ser celebrado pela
Procuradoria Jurídica do Município com o agente público infrator, pessoa física ou jurídica, de
modo prévio, concomitante à ação civil pública ou na fase de execução, nos termos definidos
nesta Lei.

Art. 12 - O acordo de não persecução cível somente poderá ser celebrado,
conforme as circunstâncias do caso concreto, desde que, ao menos, advenham os seguintes
resultados:
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I  –  o  integral  ressarcimento  do  dano,  incluído  no  mínimo  a  correção
monetária;

II –  a  reversão,  ao  Município,  da  vantagem  indevida  obtida,  ainda  que
oriunda de agentes privados;

III – o pagamento de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do dano
ou da vantagem auferida, atendendo à situação econômica do agente.

§1º -  Em  qualquer  caso,  a  celebração  do  acordo  levará  em  conta  a
personalidade do agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do
ato de improbidade, bem como as vantagens, para o interesse público, na rápida solução do
caso.

§2º -  As  negociações  para  a  celebração  do  acordo  ocorrerão  entre  a
Procuradoria Jurídica do Município e o investigado ou demandado e o seu defensor.

§3º  Os acordos  de não persecução cível  celebrados  na  forma desta  Lei
serão encaminhados ao juízo competente para homologação.

Art.  13 -  O  acordo  de  não  persecução  cível  após  sentença  de  mérito
favorável ao Município, ainda que pendente recurso, somente poderá ser celebrado desde
que:

I –  haja  a  expressa  desistência  do  agente  dos  recursos  interpostos,  de
forma irrevogável e irretratável, mediante cláusula no acordo;

II – haja o integral ressarcimento do dano, incluída a correção monetária e
os juros moratórios fixados no título judicial;

III – em se tratando de parcelamento do ressarcimento do dano, seja feito
em quantidade de parcelas  condizentes com os  critérios  do §1º,  do artigo 22 desta Lei,
observado, no mínimo, o comprometimento de 10% (dez por cento) do valor mensal aferido
a título de remuneração, quando se tratar de agente público empregado e que mantiver esta
condição;

IV – sejam observadas as demais penalidades impostas ao agente público
por ocasião da sentença. 

Parágrafo  único.  O  parcelamento  aludido  no  inciso  III  do  caput deste
artigo,  quando  efetuado  em  mais  de  12  (doze)  parcelas  mensais,  sofrerá  atualização
monetária pelo IPCA-E/IBGE, de forma simples, calculados entre a data da celebração do
acordo e o vencimento da parcela.

Art. 14 - Para garantia do adimplemento do acordo de não persecução cível
poderá ser exigido:

I – fiança bancária ou pessoal;

II – seguro-garantia;

III – caução real, desde que suficiente à garantia integral do acordo;

IV – hipoteca;

V – penhora judicial já averbada e sob a qual não recaiam embargos.
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§1º Havendo quebra da garantia ou verificada a sua insuficiência, o agente
transator será intimado, por qualquer meio efetivo, para que no prazo de até 5 (cinco) dias
reforce a garantia sob pena de multa de 20% (vinte por cento), honorários advocatícios de
10% (dez por cento), quando já não fixados no título ou no acordo, vencimento antecipado
das parcelas vincendas e prosseguimento da cobrança, por meio judicial ou extrajudicial.

§2º  -  A fiança pessoal  somente  será  admitida desde  que haja  expressa
renúncia do fiador ao benefício de ordem (art. 827 e parágrafo único, do Código Civil).

§3º -  Para a garantia prevista no  caput será exigida a outorga uxória ou
marital, conforme o regime de casamento, sob pena de não se efetivar o acordo.

Art. 15 - A celebração do acordo de não persecução cível constitui-se em
prerrogativa dos membros da Advocacia Pública Municipal, aos quais competirá decidir pela
viabilidade da celebração do acordo, pelas suas cláusulas e condições e pelas exigências a
serem feitas para atendimento do interesse público.

Parágrafo único - Não se verifica ilegalidade ou abuso de poder, a rejeição
fundamentada expedida pelo membro da Advocacia Pública Municipal quanto a pedido de
celebração de acordo de não persecução cível.

Art.  16 -  O Poder  Executivo regulamentará  esta Lei  para sua boa e fiel
execução.

Art.  17 -  Os requerimentos  de conciliação,  mediação,  arbitragem ou de
adesão a  transação,  efetuados com base nesta Lei,  quando disserem respeito a  pessoas
físicas, ficarão isentos do recolhimento da taxa de expediente (art. 186, do Código Tributário
Municipal).  

Art. 18 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  20  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  especialmente  a  Lei
Municipal nº 3.070, de 10 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.837, DE 18 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 2.259.024,00,
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de
29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo
Artigo 12 e seu Parágrafo 1º,  da  Lei Municipal Nº 3.393,  de 27/09/2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para  a
Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  fica  aberto  um  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
2.259.024,00  (dois  milhões,  duzentos  e  cinquenta  e  nove  mil,  vinte  e  quatro  reais),  observadas  as  seguintes
classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 048].......................R$ 18.995,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 059]....................R$ 150,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 085]...........R$ 
6.800,00

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 089]................R$ 200,00

Decretos

Decretos
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ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 112].................................................R$ 10.812,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2065 0000 Índice de Gestão Descent. Sistema Único de Assist. Social (IGD-SUAS)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/f

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 129]......................................................R$ 200,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159]..................R$ 21,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 171].........................R$ 2.915,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 181]................R$ 
121.915,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 95 transferencias e convênios federais-vinculados – exercício anterior
Código de aplicação: 200.000 educação-Convênio/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 638] .............................R$ 13.644,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Unidade: 03 Ensino Infantil
Função: 12 Educação

Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica

Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 297]...........R$ 

1.584,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06 Ensino Superior

Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 378]......R$ 1.729.158,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 400]..............................R$ 30,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410].........R$ 350.100,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 481].............R$ 2.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 2.259.024,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
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Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 043]...........R$ 18.995,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 060]................R$ 150,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 122].................................................R$ 17.612,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 138].........R$ 121.915,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha193]....R$ 2.915,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 251]...............................................R$ 260.152,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 256] .........R$ 157.119,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 264].....................R$ 231.756,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 292] ............R$ 1.584,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 299] ..............................................R$ 292.991,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 281.000 Recursos do Salário Educação-Pré-Es

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 300]...............................................R$ 292.749,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 396].........R$ 510.935,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 408] .......................................................R$ 30,00
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ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 411] ....................................R$ 350.121,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 2.259.024,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 18 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)
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Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de licitação n° 39/2022

Processo Administrativo n° 42/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o

parecer jurídico n° 82/2022, locação de imóvel, e encaminha o presente processo

de  dispensa  de  licitação  com  fundamento  no  artigo  24,  inciso  X  da  lei

8.666/1993,  cujo  objeto  é  a  locação  de  imóvel  urbano  para  instalação  do

Conselho  Tutelar.  Onerará  aos  cofres  públicos  o  valor  total  de  R$19.200,00

(dezenove mil e duzentos reais) para período de um ano. Siga para publicação no

Diário Oficial do Município e após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 18 de abril de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – administracao@morroagudo.sp.gov.br

Ratificação

Ratificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/18
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  002/18,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro  Agudo/SP,  no  horário  das  11:00  às  16:00  horas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da
publicação deste, para contratação no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado) ou União estável e do

RG e CPF do cônjuge;

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

1.14 – Carteira de Vacinação COVID-19

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
Classif. Nome

12 FLAVIANE FICHER DA SILVA

Observação: A  presente  convocação  decorre  da  exoneração  a  pedido  de  MARIA  APARECIDA

MARCORIO,  conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Cidadania  e  em  substituição  à

convocação da candidata ROSANGELA APARECIDA LEME TOSTES.

Justificativa  e  vinculação: As  contratações  ora  pretendidas  destinar-se-ão  para  formação  de

equipe  para  operacionalização  do  serviço  de  acolhimento de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de

Acolhimento  O  Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da

contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da

Lei 2.230/02.

Morro Agudo, SP, 18 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro

Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número

da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão

de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal

com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que

lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (MASCULINO)

Classif. Nome

7 LINO SALVADOR WOOD

Obs: Em virtude da desistência/não entrega de documentos do candidato ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Classif. Nome

1 THAIS NATHALI DE ASSIS OLIVEIRA

Obs: Em virtude da desistência da candidato classificado em 21º  LARISSA MAYRA GREGORIO SOARES, no

processo seletivo 001/2020

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para

operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom

Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos

incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022

SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 18 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro

Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número

da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão

de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal

com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que

lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência/não entrega dos documentos dos candidatos JENIFER FERNANDA DA SILVA. 

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para

operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom

Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos

incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022

SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 18 de abril de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

22 CASSIA FERNANDA DOS SANTOS
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